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RESOLVE: 
 

I – CONSIDERAR EXONERADA, a contar de 01-12-2023, 
nos termos do art. 103, inc. I, § 1º, inc. II, alínea “a”, da Lei nº 1.118, de 
01-09-1971 ― Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, a servidora ALINE DE ALMEIDA TORRES do cargo de 
Assessor Técnico III, simbologia DAS-1, integrante da estrutura 
organizacional da UNIDADE EXECUTORA DO PROGRAMA DE 
INFRAESTRUTURA URBANA E AMBIENTAL DE MANAUS – UEP, 
órgão vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – 
SEMINF; 

 
II – CONSIDERAR NOMEADA, a contar de 01-12-2023, 

nos termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ― Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, o senhor MARCOS 
PAULO VIEIRA MESQUITA para exercer o cargo mencionado no inc. I 
deste Decreto, integrante da estrutura organizacional da UNIDADE 
EXECUTORA DO PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA URBANA E 
AMBIENTAL DE MANAUS – UEP, órgão vinculado à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF, objeto da Lei nº 2.340 
de 17 de setembro de 2018. 
 

Manaus, 07 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
resolve 

 
CONSIDERAR EXONERADA, a contar de 01-12-2023, 

nos termos do art. 103, inc. I, § 1º, inc. II, alínea “a”, da Lei nº 1.118, de 
01-09-1971 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, 
a servidora DANIELE FERREIRA BATISTA do cargo de Assessor 
Técnico I, simbologia DAS-3, integrante da estrutura organizacional do 
INSTITUTO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA – IMMU. 
 

Manaus, 07 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
resolve 

 
CONSIDERAR NOMEADO, a contar de 01-12-2023, nos 

termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus, o senhor MARIO 
BARROS DA SILVA para exercer o cargo de VICE-PRESIDENTE da 
FUNDAÇÃO MANAUS ESPORTE, integrante da estrutura 
organizacional da FUNDAÇÃO MANAUS ESPORTE – FME, objeto da 
Lei nº 2.901, de 09-06-2022. 

Manaus, 07 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Concessão 
n.º 014/2015- Sistema Zona Azul. 
 
PARTES: Município de Manaus e o Consórcio Amazônia, Tecnologias 
de Trânsito da Amazônia SPE-Ltda. 
 
INTERVENIENTES: Agência Reguladora dos Serviços Públicos 
Delegados do Município de Manaus- AGEMAN e Instituto Municipal de 
Mobilidade Urbana- IMMU. 
 
OBJETO: Concessão de reajuste tarifário no percentual de 62,44%, 
(sessenta e dois inteiros e quarenta e quatro por cento) referente ao 
período de agosto/2015 a dezembro/2022, equivalente ao reajuste no 
valor da tarifa de R$ 1,53 (um real e cinquenta e três centavos), 
passando o valor da tarifa de R$ 2,45 (dois reais e quarenta e cinco 
centavos) para R$ 3,98 (três reais e noventa e oito centavos); bem como 
a prorrogação do prazo de vigência contratual por 05 (cinco) anos. 
 
VIGÊNCIA: 04/08/2025 a 04/08/2030. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: Arts. 40, XI, 55, III, 58, I e 65, d, §8º todos da Lei 
nº 8.666/93. Art. 7º do Decreto Municipal nº 4.399/19. Cláusula Sétima 
7.1.4 do Contrato de Concessão. Processos Administrativos SIGED n.º 
2022.13000.13210.0.004387 (PGM) e 2023.13000.13210.0.007997 
(AGEMAN). 
 

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

Manaus, 02 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE: 8º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Prestação de 
Serviços Públicos de Abastecimento de Água e de Esgotamento 
Sanitário do Município de Manaus, celebrado em 24/08/2023. 
 
CONTRATANTES: O Município de Manaus e concessionária Manaus 
Ambiental S/A, denominada Águas de Manaus, com a interveniência da 
Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Município de 
Manaus- AGEMAN. 
 
OBJETO: Incorporação ao Contrato de Concessão das determinações 
do Termo de Ajustamento de Gestão- TAG, celebrado com a Câmara 
Municipal de Manaus, nos seguintes termos aprovados pela Resolução 
nº 003/2023 CRM/AGEMAN: 
- Cobrança da tarifa por disponibilidade, pelo equivalente ao consumo 
real para condomínios, mediante ato normativo próprio a ser editado; 
- Alteração temporária da paridade da tarifa de esgoto em relação à tarifa de 
água, conforme períodos e percentuais fixados no presente aditamento. 

Vera Nilde
Realce

Vera Nilde
Realce



 

Manaus, quinta-feira, 07 de dezembro de 2023 
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Para usuários já conectados ao sistema de esgotamento sanitário: 
a) Entre junho/2023 à maio/2025: cobrança da TRE (Tarifa Referencial 
de Esgoto) será equivalente a 75% da TRA (Tarifa Referencial de Água); 
b) Entre junho/2025 à maio/2027: cobrança da TRE (Tarifa Referencial 
de Esgoto) será equivalente a 80% da TRA (Tarifa Referencial de Água); 
c) A partir de junho/2027: cobrança da TRE (Tarifa Referencial de 
Esgoto) passa a equivaler 100% da TRA (Tarifa Referencial de Água), 
conforme previsão contida na Cláusula 5.1 do 4º Termo Aditivo. 
 

Para usuários ainda não conectados ao sistema de esgotamento 
sanitário, serão cobradas as seguintes tarifas, com base na data da nova 
ligação: 
a) Entre junho/2023 até maio/2024: cobrança da TRE (Tarifa Referencial 
de Esgoto) será equivalente a 70% da TRA (Tarifa Referencial de Água), 
pelo prazo de 1 (um) ano, a contar da realização da nova ligação; 
b) Entre junho/24 até maio/2025: a cobrança da TRE (Tarifa Referencial 
de Esgoto) será equivalente a passa-se à aplicação da paridade de 75% 
do valor da tarifa de água. 
c) Entre junho/2025 e maio/2027: aplicação da paridade de 80%: a 
cobrança da TRE (Tarifa Referencial de Esgoto) será equivalente a TRA 
(Tarifa Referencial de Água). 
d) A partir de junho/2027: cobrança da TRE (Tarifa Referencial de 
Esgoto) será equivalente passa a equivaler a aplicação da paridade de 
100% da TRA (Tarifa Referencial de Água), restabelecendo-se, assim, a 
previsão contida na Cláusula 5.1 do 4º Termo Aditivo. 
 

A partir de junho/2027, o valor da TRE passa a corresponder a 100% do 
valor da TRA para todos os usuários. 
- Redução temporária de 50% do valor cobrado pelo serviço 
complementar de ligação nova. 
- Antecipação, de janeiro de 2035 para setembro de 2023, da aplicação 
da penúltima parcela de reajuste tarifário de 3,92%, previsto no Termo 
de Acordo Administrativo nº 01/2021, homologado nos autos do 
processo judicial nº 0699794-22.2021.8.04.0001. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Constituição Federal, Lei Federal 
nº 8.666/1993, Lei Federal nº 8.987/1995, Lei Federal nº 11.445/2007, 
Lei Federal nº 14.026/2020 e o que consta no Processo Administrativo 
SIGED nº 2023.13000.13210.0.027697 (VOLUME 1). 
 

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

Manaus, 24 de agosto de 2023. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 922/2023-GS 
 

PRORROGA disposição de servidora na 
forma que especifica. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL CHEFE DA CASA CIVIL, 

no uso da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 5.302, publicado na Edição 5333 
do DOM de 02-05-2022; 
 

CONSIDERANDO o art. 365 do Código Eleitoral, artigos  
2º e 9º da Lei Federal nº 6.999, de 1982, artigos 1º, 5º e 6º da Resolução 
nº 23.523, de 2017, alterada pela Resolução nº 23.643/2021 do Tribunal 
Superior Eleitoral, combinados com o art. 72, inc. II, da Lei  nº 1.624, de 
30-12-2011,  art. 1º, inc. III, da Lei nº 2.322 de 06-06-2018, e art. 1º, inc. 
II do Decreto nº 842, de 14-04-2011, alterado pelo Decreto nº 2.802, de 
30-05-2014; 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 510/2023 – 
REQ/GABPRES/TRE-AM, subscrito pelo Presidente do Tribunal 

Regional Eleitoral do Amazonas –TRE/AM, que solicita a prorrogação da 
disposição da servidora adiante identificada; 
 

CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 90.11.2023 – 
ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do pleito, acolhido pela 
Secretária Municipal de Educação; 
 

CONSIDERANDO o encaminhamento dos autos para 
elaboração e publicação por intermédio do Ofício nº 6922/2023 –                  
SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal de Educação; 
 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD; 
 

CONSIDERANDO as publicações das Portarias por 
Delegação nº 24.737/2022, Edição 5254 do DOM de 03-01-2022 e 
n°354/2023-GS, Edição 5528 do DOM de 14-02-2023; 
 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo                
nº 2022.18911.18923.0.025768, resolve 
 

CONSIDERAR PRORROGADOS, a contar de 16-11-2023, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, os efeitos da Portaria por Delegação              
nº 22.168/2020, Edição 4967 do DOM de 16-11-2020, que autorizou a 
disposição da servidora ELLEN REGINA DA SILVA LOBATO, Técnico 
Municipal/Assistente em Administração, matrícula nº 121.705-4 A, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED para o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS – TRE/AM, (Cartório da 65° Zona Eleitoral – 
Manaus/AM), com ônus para o órgão de origem. 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL CHEFE DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 34.883/2023-GSAL 
 

DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de Férias. 

 
A SUBSECRETÁRIA SUBCHEFE DE ASSUNTOS 

LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe 
confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 5.302, publicado na Edição 5333 
do DOM de 02-05-2022; 
 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.852,              
de 26 de outubro de 2017; 
 

CONSIDERANDO a solicitação contida na Comunicação 
Interna nº 087/2023-DPM/ADM/CASA CIVIL, subscrito pelo Chefe de 
Divisão de Patrimônio e Material Casa Civil; 
 

CONSIDERANDO o disposto no Despacho nº 346/2023 –   
SDD, oriundo do Setor de Direitos e Deveres do Departamento de 
Recursos Humanos e Serviço Social da Casa Civil; 
 

CONSIDERANDO o que consta no Documento                        
nº 2023.18911.18918.9.202542, resolve 
 

ESTABELECER que o servidor ELISON GOMES DE 
ARAÚJO, Chefe de Divisão de Patrimônio e Material, simbologia DAS-2, 
matrícula nº 099.603-3 H, responda, cumulativamente, pelas atribuições 
do cargo de provimento em comissão de Gerente de Compras, 
simbologia DAS-1, integrante da estrutura organizacional da CASA 


